
DECRETO n.º 3.303 

De 03 de fevereiro de 2010. 

 

CONVOCA A 1º CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município, 

 

DECRETA:  

 

 Art. 1º - Fica convocada a 1ª Conferência Municipal de Defesa Civil, a ser realizada no dia 

25 de fevereiro de 2010, às 08horas, tendo por local o Centro Municipal de Cultura de Santo Ângelo 

Custódio, localizado na Rua 3 de Outubro, n.º 800.  

 

 Art. 2º - A 1ª Conferência Municipal de Defesa Civil terá como objetivos:  

I – realizar a análise das ações de Defesa Civil no nível municipal e demais organismos do 

Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC, previstos no Decreto Presidencial n.º 5.376 de 17 de 

fevereiro de 2005; 

II – definir diretrizes para a reorganização do SINDEC a nível municipal, estadual e 

nacional, e das ações de Defesa Civil com ênfase nos princípios da Prevenção e Assistência 

Humanitária, como política de Estado para a garantia de desenvolvimento social; 

III – definir diretrizes que possibilitem o fortalecimento da participação social no 

planejamento, gestão e operacionalização do SINDEC. 

Parágrafo único. O tema da 1ª Conferência Municipal de Defesa Civil será “Defesa Civil: 

Prevenção e Assistência Humanitária – Por uma ação integral e contínua”. 

 

 Art. 3º - O Secretário Municipal de Transportes será o Presidente da 1ª Conferência 

Municipal de Defesa Civil e em sua ausência ou impedimento, a Presidência da Conferência caberá 

ao Assessor Técnico da Secretaria Municipal de Transportes.  

§ 1º A realização da 1ª Conferência Municipal de Defesa Civil será coordenada pela 

Comissão Organizadora Municipal, constituída pelos membros do COMDEC local. 

§ 2º A 1ª Conferência Municipal de Defesa Civil atenderá ao estabelecido em regimento 

interno, aprovado pela Comissão Organizadora Nacional, em consonância com o regimento interno 

da Conferência Nacional de Defesa Civil, dispondo sobre organização, funcionamento e processo de 

escolha dos delegados. 

 

 Art. 4º - As despesas com a realização da 1ª Conferência Municipal de Defesa Civil correrão 

à conta de recursos orçamentários deste Município.  

 

 Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

 CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ALCEBÍADES DE OLIVEIRA, em 03 de fevereiro 

de 2010.  

 

 

    

EDUARDO DEBACCO LOUREIRO, 

Prefeito. 

 


